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PROC ESSO ADMINISTRTIVO N' 016/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 006/2026

A Comissão Pernlanentc de Licitação do Município de São Pedro da Cipa-MT, composta pelos

Membros: Marcos Vinícios de Jesus Abrahão. Marciana da Silva Cherubim. Eliane Garcia de

Almeida, constituída por ato administrativo do Prefeito Municipal Senhor EDUARDO JOSE DA

SILVA ABRI:U. através da Portaria n'008/2026. tendo como Agente de Contratação o primeiro,

no exercício de sua atribuição legal. fica AUT'ORIZADO, conforme documento anexado ao

referido processo. em conjunto ao OÍjcio de n' 001/2026/SEPLAN/PMSPC. da Secretaria

Municipal dc Planc'iamento e Desenvolvimento Urbano, onde o ordenador da despesa, j ustiÍica a

necessidade da CONTR4TÁÇÃO DE EMPRE§A ESPECTALIZÁD.4 PARÁ Á PRTSTAÇÃO

DE SERVIÇOS TÍ:CN]COS DE CONSUL TORTA E .lSSESSORIA ,lMBIENT.4L . VISANDO

À onrtNcÃo or LICENCÁ: I,I E LP, COMPREE,\.DL.\'DO Á ELABORAÇÁO DE

ESTUDOS .1ttíBlEliT,l DI.lGNOSTICOS PROTOCOLOS E.4COM PAN HAM ENTO DO

PROCESSO ,IDMINIS7'KITTV'O ÁTÉ A EMISS.{O DA REFERIDA L PÁRA A

IMPL,4NT/Ç,iO DA OBR,l DE PA''IM ENTACÃO DO SETOR INDUSTRIAL.

CONSIDERAN DO os dispositivos da NLLC, a referida Comissão dará prosseguimento

à referida ALI'fORIZAÇÃO na rnodalidade de Dispensa de Licitaçào.

CONSIDE,RANDO o disposto Decreto Municipal n" 416, de 0l de junho de 2023. que

"Regulomenta Dispensu de Licitação, de que ffata o art. 75, § 7" da lei n"11.133, de l'de Ábril
de 202 l. no timbilo da Átlministração Municipal", e alterações posteriores,

CONSIDF.RANDO. ainda. a determinação do Prefeito Municipal em "Contratação de

empresa esPecializada pâra a prcstàção tle serviços técnicos de consultoria e assessoria

ambiental, r isando à obtençào de licença: Ll e LP, compreendendo a elatroração de estudos

amtrientais, diagnósticos, protocolos c acompanhamento do processo âdmitlistrâtivo âté a

enrissão da referida licença para a implantação tla obra de pavimentaçâo do Setor

Industrial". devido as peculiaridades eristentes na legislação terem que seguir um rito processual

moroso. lisando resguardar a administração e consequentemente, alavancar a proposta mais

vantajosa. dcixando claro que mesmo em caso de dispensa sempre será levado em consideração

a maior vantagem para o erário público.

CONCLUIU a Comissão Permânente de Licitação, que seria dispensável a realizaçío

de Licitação. para contratação de Pessoa Jurídica, já que não ultrapassou o valor estimado por lei

para estâ modalidade de licitação. para "Contratação de tmpresa especializada para a
prestação de serviços técnic«rs de consultoria e assessoria ambiental, visando à obtenção de

licença: Ll e LP, compreendentlo a elaboração de estudos ambientais, diagnósticos'

protocolos e acompanhamento do processo administrativo até a emissão da referida licença

pâra â implantâção da obra de pâvimentação do Setor Industriàl" atendendo a autorização

do prefeito para a realização do certame.

Rua Rui Barbosa, 335 - Centro - Sáo Pedto da Cipa - MT ' CEP: 78.835-OOO' CNPI: 37.464.944/000I-0A



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMTNTSTRÂç 
^O 

20i25 A 2O2A

A Comissão Pemanentc de Licitação, concluiu também, verificando as propostas
apresentadas, que. o objeto obedece ao preço de mercado e ao princípio da maior vantagem para

administragão pública municipal e considera-se a aquisigão caracterizada pela necessidade de
atendimento da situação.

Totalizando o valor de RS 10.290,00 (Dez Mil, Duzentos e Noventa Reais).

2 _ DA CONVENIÊNCIA PÚBLICA
Os Sen'iços Prestados do objelo acima especificado nas condições determinadas pelo

PreÍ-eito do Município. coniigtrra-sc como o mais conveniente para a AdministraÇão
Pública Municipal, posto que possibilita ao Cestor Público cumprir com os Princípios da

austeridade, responsabilidade. impessoalidade e controle dos gastos públicos, evitando
desperdicios de recursos. o que certamente acarretará a redução de custos para o erário.

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposições expressas no art.75, § 7"

da tei n"|1.133, <lc t"de Abril tle 2021 e alterações posteriores, e pelo preceito de dileito
público. aplicando-se- lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos,
legislação aplicávcl.
O objetivo da l.icitação Pública está contextualizado no próprio texto da Lei, que

preconiza como Íinalidade precípua do processo licitatório, evidentemente, que

respeitando os preceitos constitucionais e infraconstitucionais que regem a boa gestão da

coisa pública.
O art. 5" da I-ei I 4. I 3 3/21 . destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a selecionar a proposta mais vanlajosa para Administração e será

processada ejulgada em estrita confbrmidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade. da moralidade. da igualdade, da publicidade. probidade administrativa,

ITf,M f,SPfCIFICAÇÀO DO
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TCE-MT
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0) RS 5.145.00 R$ 10.290.00
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1- DOOBJETO
"Contratação de emprcsa especializada para a prestação de scrviços técnicos de consultoria
e assessoria ambiental. visando à obtençâo de licença: LI e LP, compreendendo a elaboração

de estudos anrhientiris, diagnristicos, protocolos e acompanhamento do processo

administrativo rt(. a emissão da reíerida licença para a implantaçâo da obra de

pavimentação do Sctor Industriâ1" conforme especificado abaixo:
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da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.
Evidentemente, todo e qualquer processo de licitação pública constitui um ônus ao erário,
entretanto, se configura necessário para garantir que serão cumpridos vários princípios,
entre eles, o da igualdade de condições e da economicidade.
Todavia. a própria legislação prevê, em casos específicos, a exceção ao princípio da
universalidade da lioitação pública, desde que comprovada a vantagem para
Administração Pública. sem preterimento de direitos.
E o caso do presente procedimento. que se âpresenta mais apropriado para o Município
de São Pedro da Cipa. sem, contudo, constituir-se em objeto de reclamação ou de
impugnação.

4 _DA CONCLUSÃO
De tudo que foi exposto. conclui-se que a contrataqão da empresa para atender ao objeto,
de forma direta, pelos motivos já justificados, constitui-se necessários e econômicos para
o Município.

5 - DA DECRETAÇÂO FORMAL DA DISPENSA DA LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com o Parecer Jurídico

convergenr no entendimento de que a "Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria ambiental, visando à
obtenção de licença: LI e LP, compreendendo a elaboração de estudos ambientais,

diagnósticos, protocolos e acompanhamento do processo administrativo até a
emissão da referida licença para a implantação da obra de pavimentação do Setor

Industrial" em conformidades ao Decreto Municipal n' 41612023 que regulamentou o

art. 75 da Lei Federal n'l4.133/2021, visto a empresa FLORASEG SERVIÇOS LTDA

- CNPJ: 20.711.314/0001-52 sendo 30 (trinta) dias. Totalizando ao valor global de R$

10.290,00 (Dez Mil, Duzentos e Noventa Reais) não fere os princípios básicos que

norteiam a administração pública. Com Tais fundamentos, DECRETAM a Dispensa de

Licitação Pública para aquisição do objeto descrito neste.

6 -DA PUBLICAÇÂO
Em cumprimento ao que determina o princípio da publicidade dos atos administrativos,
determina a Comissão Permanente de Licitações que seja publicado em mural da
prefeitura. extrato clo presente processo.

7 - DA CONTRA.TAÇÃO
Cumpridas tais formalidades, em lace da decretação formal da Dispensa de Licitação,
para contratação do objeto, já especificados no presente instrumento, a Comissão
Permanente de Licitação procederá a lbrmalização de todo processo, inclusive com a
expedição de todos os documentos necessários.
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Permanentc de Licitação. quc lavrasse o presente termo que segue assinado pelos

membros que compõem a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

São Pedro da Cipa. em 02 (duas) r'ias de igual teor e forma, para um só eteito jurídico'

São Pedro da Cipa. 27 de fevereiro de 2026.

JSI-S ABRAHÀOMARCOS VINICIOS DE JI
Agente de Contratação

MARCI VA CHERUBIM
Sec â rta

I.],LIANE G E ALME,IDA
Equipe de Apoio

)
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